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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTCBTAL N.'063/20-02

Dados do lmóvel/Terreno:

Manaus-AM, 06 rov E'
Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza

nlca

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario YpiÉnga, 3280, PaÍque
oez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Di e-n te
a

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/corrêspondêncía: Rua Oârcy Vargas, no 645, Parque Dez de Noverhbro,
Manaus-AM.

Processo no. 1384012022-03 Município: Manaus-AM CEP: 69055-035

Fone: (92) 98452-8345

CNPJ/CPF: 33.000. 167/1 I 1 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento:

Recibo SINAFLOR: ASV dêcorrênte da Ll No: NA

Resistro No IPAAM: 0904.1202 Tipo de Compensação Ambientel: NA

Área total Autorizada: 7,02ha Volume Autorizado (st) : 1386,9946 sÍ Lenha

Finalidade: Autorizar a Supressáo Vegetal LAU - SV para adequaçáo do traçado
do acesso existente ao poço RUC48, bem como, a abertura de 02 (duas) jazldas
de solo, visando aumentar a segurança operacional para o tráfego no local visando
aumentar a segurança operacional para o tráfego no local.

Potencial PoluidorrDegradador: NA Porte: NA Validade: 0í Ano

Propriêtário do lmóvel: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

CPF/CNPJ: 33.000.167/í 1 19-57 CAR: NA

M u nici : Coari-AM
Localização: a do poço RUC-48, localizada no campo de Rio Urucu (RUC), na Base de
Operaçôes Geólogo Pedro de Moura - BOGPM, em Urucu, Coari/AM.

Di

IPAAM

GOI/ERNO DO ESÍADO

E-mail: Iorge-âmorim@petrobras.com. br

Área do lmóvel {ha}:

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMí
instagÍam.corIV@haamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 063/20-02
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O pedido de licençiamento e a respectiva coÍrcessâo da mesma, ú terá validads quando publiçada Dir{rio Oficial do
Estado, periódico regional loçal ou local do graÍlde circulação. em meio elefônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefcituras e Câmaras Municipais. conforme aÍ.24, da Lei n.3.7E5 de 24 de julho de
2012i
A solicitaçào da renovaçAo da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes
do vencimento, conformc aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho dc 2012:
Toda e qualquer modificaçÀo introduzida no pÍojeto a+ís a emissâo da Licença implicaná na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç& com ôDus para o interEssâdo:
Esta Liceoçs é válida ap€nas para a localização. atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dcstes itensl
Esta Licençanâo dispensae nem substitui neúum documcnto exigido pcla Legislação Federal, Estadual e Municipal;
A presente Autorização de Cone de Arvore Isolada - CAI está scndo concedida com base nas
infoÍmações cohstartes no Processo/lPAAM,N." 13E40/2022-03 e ins€ridas no SINAFLOR:
Para o tÍansponc e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de Suprqsso
Vegetal - ASV, o cmprecndedor/detentor da ASV dçvená solicitar I AutoÍizâção de Utilização de Matéria Prima
Floíestal - AUMPFjUÍlto ao IPAAM. o que corresponde umaposterior inserçâo de novo pedido junto ao SINAFLOR;
Proteger a fauna conformc estabclecido nas Leis n. 5. I 97167;
Fica proibida a comercializaçâo e o transpone do mateÍial leúoso oriundo do cone das cspécies protogidas na forma
da Lei:
Realizar durante o período dc supressão vegetal as medidas preventivas.c mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvesm:
Manter integral as.Á,reas de Proservaçâo Permancnte, conforme estabelecido a Lei no 12.65U12 e 12.72172012i
Proteger o solo e os çursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, gÍaxas. ins€ticidas.
agÍotóxicos, tintas e outros):
Em caso de solicitação de rcnola{ão, apresentsÍ relatório de exploÍa{ão florestal constando a planilha de volume de
material lenhoso já suprimido e a ser suprimido. conforme autorizâçâo em Licença Ambiental Unica - LAU de
Autorizaçào de Supressão Vegetal - ASV;
Fica Foibida I intsrrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de accsso para transposição na árca;
Em çaso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologaçâo do pátio;
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaçâo de Supressào Vegetal - ASV autorizâ some e a exração das
espécies e volumeüa listadas:
Fica expressamente proibido o corte da aldiroba (Carapa guiancnsis: Carapa paÍa€nse) e copaiba (Copaifera
trapezifolia hapc; Copaifera reticulata; Copaifera mulrijuga). de açordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
Não são passlveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanh€ira (Benholletia excelsâ) e a S€ringueira (Hevea
spp.). em floresas naturais, primitivas ou regcneradas. conforme estabelcce o Decreto Federal n" 5.975106].
A suprçssâo vegetal de 03 indivíduos de Copaiba (Copaífera guianensis) e 06 indivíduos de Seringueira (Hevea
guianensis). espécics pÍotegidas na foÍma da Lei está diretamente condicionaôa à Compcnsaçâo Florestal, por meio
da comprovaçlo e plantio e estabelecimento/acompanhamento das mudas na proporçâo de 8:l para cada individuo
suprimido, a scr comprovados nos autos em telÀ viâ relatório circunstanciafo no prazo de validade da licença.
contendo regisúos forogáIicos coordenadas geográfiças da área de relosiçâo dou salvamento e assinatuia do
técnico sárel:

O execúor deve apresenlar Íelatório de execuçào da supressão da vegetasâo com a resp€ctiva ART do prolissional
habiliudo conrendo as s€guintes informações: número de ildividuos retirados, volume em mr, comprovação da
destinação do material vegetal, coordcnadas geográficas, rçgistro fotogúfico o outras informações peninentes no
prazo de validade da licença
Esta autoÍizaçâo para supressâo vcgetal é para uma área correspondente a 7,02 ha.
Nâo é permitida a rcalização de queimada na árca obj€to desta autorização.
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNIC,{ DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'063/20.02 fTS. 02

Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude
P-l 4.48'54-518'S s 65' 14',3.8r5',W P- 22 40 49'2t ltg'S 65" 14', 51.296', W
P-2 4" 48' 54.926', S 65. 14',4.460" W P- 25 40 49', l7-931', S 65' l,l'.18.167" W
P- .l .1" 48'55..t91" S 65" 14'5-652',W P- 26 4.49' 17.716' S 65. I4"tó.956', W
P-t 4" 48'55-449" S 65" t4',6.056', W 4' 49' I t,024' S 65' t4' 45.257' W
P-5 1. {E', 54.550', S 65. t4', 6.605' W P- 28 4.49', r 8,03 r' S 65. t4'44.517" W
P-6 4" 4t' 56.929" S 65" l4' r0.149' W P- 29 10.19' 17.8.19'S 65" t4', 44.009', W

1" .t9' I í)94', S ó5. 14' t7.E2ó', W P- 30 ,t" 49', l6.9l,l' s ó5. t4',42,545" W
P-E {" {9'2..1?l'5 65' 14', r9.457', W P-3r 4" 49',9.607'S ó5" t4',31.666',W
P-9 4" 19' 3,t 82' S 65" r4', r8.5 t 3', W P- 32 4'49',9.065" S 65" t4' 10.514', W
P- 

'0
4.49',1.69t',S 65' 14' r8.t64',W P- 33 4" 49'2,140" S 65' r4',20:38?',W

P-| J" 19'5.t53" S 65'l1'19.1,Í4"W P- 34 4.49',0.822',S 65" 14', 19.453',W
P- t2 {. {9'5..}76',S 65' l4'20.302',W P- 15 4" 48',57.601" S 65' t4', t3,074" W
P- ll .l'19'5,2,16" S 65" 14',20,835',W P- 16 ,t.48',56.441" S 65" 14', l1.518', W
P- t,+ 1" 49', 5.363', S 65. t4'22.781" W P- 37 4.48',53.799'S ó5ô l4'6-858" W
P- 15 4ô 49' 5.0E9" S 65' 14',22.930" W P- l8 4.48',51074'S ó5' 14',6,255" W
P- t6 .l'19',5.t57" S 65" t4',21.400', W P- l9 4'4t'4t.962'S ó5' Il' 59.657', W
P- t7 4'49' 17,699' S 65" 14',41.941" W P- ,t0 4'48',49.654" S 65' 13', 5t.t96' W
P- 18 1' 49' I8..163" S 65. t4'42.5t0" W P- {' 4.4t',52.745" S 65. 14'3.762" W
P- 19 .í. 49' 18.931" S 65. t4', 47.921' W P- 42 4.48',53.589'S ó5' l4'3.267" W
P- 20 .t. 49'24,E43', S 65" t4'53.t85'W P- 4l 4.48'53.943'S 65. r4',3.283" W
P-21 4ô 49',23,544" S 65. t4', 53.0E8' W

Manaus-AM, 0 6

Rosa Mg ira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di ecnrcâ Diretor entê

IMPORTANTE:
. Ficr arpÍallrmanta pÍoibido o tranrpoíc do mrtcrial, sêD o Doaomaoto de OÍigam Flor.3trl - DOf
. O uso irregular desta LAU implica na sua invalidaçlo, bem como Íâs saiçôcs pÍevistas na logislação:
. Este Documeato nâo contém emêndas ou rasurssi
. Esle Documento deve peÍm.necd no locrl dâ exploÍaçào para efeito de fiscâlização (íieore e veÍso)
. O volume autorizsdo nâo quitâ volume pendenle de reposição florcslâl;
. Os dsdos l€cnicos do pmjeto sào de inteiÍa respoossbilidade do Íesponsável técÍrico
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www.ipaam.am.gov-br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram,com/@ipaamam
Íâcebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br
Forc:(g2) 2123ô721 t 21234731
Av. Mario YpiÍanga. 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressador Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de Novembro,
Manaus-AM.

Processo no : 1 384012022-03 Município: Manaus-AM CEP: 69055-035

CNPJ/CPF: 33.000. 1 67/1 í 1 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Coordenadas geográíicas dos indivíduos arbóreos a objeto da solicitaçâo de corte de
árvores isoladas


